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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE

PreÍeitura ilunicipal de Areia Branca

LEI I{e 585/75. de .1I ôe março ôe 1a?5.

ÀUIORI ZA. o Exeeutlvo lVlunicÍpa1 a d.oar as áreas
que mênclona, e dá outras provid.âncias.

O PREI'EITO DO IITUNICÍPIC) DE A.iEIÂ^BRAI\TCA, NO L1SO

Ihe são conferj.ilas por Iel,
I'AÇ0 5A-8,11 que a Câmars Mrnicipa1- aprovou e eu

ilas

saaciono

::, Art. le- Sica o Xxecutivo lvlunÍcipat autorizado a fazet I

ôôação das àreas resultanües d.o loteamento d.a QUADI).A t03r sÍtuada e& rua I

projetadar âo lado d.o Gindsio }4unicipa1.r rlo Sairro da IIIí4.
. .i., ., Parágrafo Único-Às d.oações a que se refere este artigo I

1,.-r'l d.e-s"tinamJse â construção de residôncias de pessoas que serão transferidast
,*,:.,..9.o,3airro 

}TBAIXÂ DA MÀRÍtr, cuja ârea será d.esapropriada oportunamenterporl
:.:.,:,',. SecessiÔad e púb11ca o

''' ''' "'+ Àrto 29- As ilespesas d.ecorrentes desta lei correrão U I
":;.r,,.'' 

a

,',,,couta da dotação d.eetinad.a Administração Geral-3 o1.3.O-§e:rriços ile f ercei-

.,i'i "ró e-3.1. 3.8-Serrriços Diverso s, constante d.o Orçamento para o correate exêr
D.. c1c10.
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r's ^i,,,.: .â,rt" 3e- Esta lei entra em vigor na data d.e sua publica-
' . lrl.t:'

. 

''' ''j,'g§o r revogada s a s iLispo siçõe s em contrário .

{"J, ',
Gabine'be r 3I d.e nar-

go' ile 1975.
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